
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43205623501 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MPM COMERCIO DE MAQUINAS PECAS E SERVICOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

051

2247

VILA MARIA

15 Setembro 2025

Nº FCN/REMP

RSN2593765288

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/334.709-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2593765288

Data

15/09/2025

034.771.679-29 PATRICK MAICON MOTTA 15/09/2025 08:32:36

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

055.543.609-80 ROBSON MOTTA 15/09/2025 08:32:54

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11240203 em 16/09/2025 da Empresa MPM COMERCIO DE MAQUINAS PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ
07734903000145 e protocolo 253347092 - 15/09/2025. Autenticação: 85E7EF664BD9C3A850E564A7FF3F12745D6AE1. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/334.709-2 e o código de
segurança D9Da Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 2/15



9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE MPM COMÉRCIO DE MÁQUINAS, 

PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ/ME: 07.734.903/0001-45 

NIRE: 43205623501 

MPM COMÉRCIO DE MÁQUINAS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

 

1. MOTTA GESTÃO EMPRESARIAL E COMERCIAL LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 37.002.724/0001-84, registrada na JUCEPAR sob o NIRE 

n° 41209341274, estabelecida na Av. Doutor Eugênio Bertolli, 3.062, Casa 04, Vilaggio Santa 

Corona, Bairro Santa Felicidade, CEP 82.410-530, Curitiba/PR, representada por seu sócio 

administrador, PATRICK MAICON MOTTA, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial 

de bens, empresário, nascido em 04/10/1982, inscrito no CPF/ME sob o n° 034.771.679-29, 

domiciliado na Av. Doutor Eugênio Bertolli, 3.062, Casa 04, Vilaggio Santa Corona, Bairro Santa 

Felicidade, CEP 82.410-530, Curitiba/PR.   

 

2. 4M PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME 

sob o n° 44.015.379/0001-89, registrada na JUCISRS sob o NIRE n° 43209202632, estabelecida na 

Rua E, 71, Sala 03, RS 324, Km 74, Distrito Industrial, CEP 99.155-000, Vila Maria/RS, 

representada por seu sócio administrador, ROBSON MOTTA, brasileiro, casado pelo regime 

híbrido, conforme escritura pública de pacto antenupcial, empresário, nascido em 08/02/1986, 

inscrito no CPF/ME sob o n° 055.543.609-80, portador da Cédula de Identidade n° 29981913 – 

SSP/SC, domiciliado na Rua Segisfredo Dal Bello, 171, Bairro Guarany, CEP 89.825-000, 

Xaxim/SC; 

 

3. MAURICIO TOMASI, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, 

empresário, nascido em 26/03/1993, inscrito no CPF/ME sob o n° 026.164.050-08, portador da 

Cédula de Identidade n° 8101228958 – SJS/RS, domiciliado na Rua Duque de Caxias, 396, Bairro 

Centro, CEP 99.260-000, Casca/RS; 

 

4. ROBERTO MOTTA, brasileiro, solteiro, médico, nascido em 28/03/1988, inscrito no 

CPF/ME sob o n° 057.123.189-62, portador da Cédula de Identidade n° 2998190 – SSP/SC, 

domiciliado na Av. Nereu Ramos, 2.450, Bairro Centro, CEP 89.805-102, Chapecó/SC; 

 

5. DIEGO ALMEIDA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

23/04/1991, inscrito no CPF/ME sob o n° 028.347.440-84, portador da Cédula de Identidade n° 

1109399111 – SJS/RS, domiciliado na Rua Menino Deus, 605, Bairro Centro, CEP 99.970-000, 

Ciríaco/RS; 

 

Por esta e na melhor forma de direito, em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei 

10.406/02, únicos sócios da sociedade MPM COMÉRCIO DE MÁQUINAS, PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 
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9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE MPM COMÉRCIO DE MÁQUINAS, 

PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ/ME: 07.734.903/0001-45 

NIRE: 43205623501 

07.734.903/0001-45, estabelecida na Rua E, 71, RS 324, Km 74, Distrito Industrial, CEP 99.155-

000, Vila Maria/RS, registrada na JUCISRS sob o NIRE n° 43205623501, resolve alterar seu 

contrato social, na qual reger-se-á pelo que está contido nas cláusulas a seguir: 

 

CAPÍTULO I 

DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL COM REDISTRIBUIÇÃO DE QUOTAS  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica estabelecido que o aumento de capital social será integralizado 

exclusivamente pela sócia 4M PARTICIPAÇÕES LTDA, sendo certo que os sócios DIEGO 

ALMEIDA DOS SANTOS, ROBERTO MOTTA, MAURICIO TOMASI e MOTTA GESTÃO 

EMPRESARIAL E COMERCIAL LTDA expressamente renunciam ao seu direito de preferência 

na subscrição das novas quotas decorrentes do referido aumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Diante da presente alteração contratual, a sócia 4M PARTICIPAÇÕES 

LTDA, devidamente qualificada, integraliza em moeda corrente nacional, valor oriundo da conta 

contábil <Lucros Acumulados=, aumentando proporcionalmente o capital social da sociedade em 
R$ 399.503,37 (trezentos e noventa e nove mil e quinhentos e três reais e trinta e sete centavos), 

cujo valor nominal das quotas é de R$ 1,00 (um real) cada. 

 

Em ato contínuo, a sócia 4M PARTICIPAÇÕES LTDA. integraliza em moeda corrente nacional, 

valor oriundo da conta <Adiantamento para Futuro Aumento de Capital=, aumentando 
proporcionalmente o capital social da sociedade em R$ 2.300.496,63 (dois milhões e trezentos mil 

e quatrocentos e noventa e seis reais e sessenta e três centavos), cujo valor nominal das quotas é de 

R$ 1,00 (um real) cada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Diante da integralização em moeda corrente havida, o capital social da 

sociedade passa a ser de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), constituído de 

4.500.000 (quatro milhões e quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, subscrito e integralizado em moeda corrente nacional pelos sócios da seguinte forma:  

 

SÓCIO QUOTAS VALOR % 

4M PARTICIPAÇÕES LTDA. 3.330.000 R$ 3.330.000,00 74% 

MOTTA GESTÃO EMPRESARIAL E 

COMERCIAL LTDA. 

630.000 R$ 630.000,00  
 

14% 

MAURICIO TOMASI 180.000 R$ 180.000,00  4% 

ROBERTO MOTTA 180.000 R$ 180.000,00  4% 

DIEGO ALMEIDA DOS SANTOS 180.000 R$ 180.000,00  4% 

TOTAIS 4.500.000 R$ 4.500.000,00 100% 
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9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE MPM COMÉRCIO DE MÁQUINAS, 

PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ/ME: 07.734.903/0001-45 

NIRE: 43205623501 

CAPÍTULO II 

DA CONSOLIDAÇÃO SOCIAL DA 9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE 

MPM COMÉRCIO DE MÁQUINAS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ/ME: 07.734.903/0001-45 

NIRE: 43205623501 

 

1. MOTTA GESTÃO EMPRESARIAL E COMERCIAL LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 37.002.724/0001-84, registrada na JUCEPAR sob o NIRE 

n° 41209341274, estabelecida na Av. Doutor Eugênio Bertolli, 3.062, Casa 04, Vilaggio Santa 

Corona, Bairro Santa Felicidade, CEP 82.410-530, Curitiba/PR, representada por seu sócio 

administrador, PATRICK MAICON MOTTA, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial 

de bens, empresário, nascido em 04/10/1982, inscrito no CPF/ME sob o n° 034.771.679-29, 

domiciliado na Av. Doutor Eugênio Bertolli, 3.062, Casa 04, Vilaggio Santa Corona, Bairro Santa 

Felicidade, CEP 82.410-530, Curitiba/PR.   

 

2. 4M PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME 

sob o n° 44.015.379/0001-89, registrada na JUCISRS sob o NIRE n° 43209202632, estabelecida na 

Rua E, 71, Sala 03, RS 324, Km 74, Distrito Industrial, CEP 99.155-000, Vila Maria/RS, 

representada por seu sócio administrador, ROBSON MOTTA, brasileiro, casado pelo regime 

híbrido, conforme escritura pública de pacto antenupcial, empresário, nascido em 08/02/1986, 

inscrito no CPF/ME sob o n° 055.543.609-80, portador da Cédula de Identidade n° 29981913 – 

SSP/SC, domiciliado na Rua Segisfredo Dal Bello, 171, Bairro Guarany, CEP 89.825-000, 

Xaxim/SC; 

 

3. MAURICIO TOMASI, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, 

empresário, nascido em 26/03/1993, inscrito no CPF/ME sob o n° 026.164.050-08, portador da 

Cédula de Identidade n° 8101228958 – SJS/RS, domiciliado na Rua Duque de Caxias, 396, Bairro 

Centro, CEP 99.260-000, Casca/RS; 

 

4. ROBERTO MOTTA, brasileiro, solteiro, médico, nascido em 28/03/1988, inscrito no 

CPF/ME sob o n° 057.123.189-62, portador da Cédula de Identidade n° 2998190 – SSP/SC, 

domiciliado na Av. Nereu Ramos, 2.450, Bairro Centro, CEP 89.805-102, Chapecó/SC; 

 

5. DIEGO ALMEIDA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

23/04/1991, inscrito no CPF/ME sob o n° 028.347.440-84, portador da Cédula de Identidade n° 

1109399111 – SJS/RS, domiciliado na Rua Menino Deus, 605, Bairro Centro, CEP 99.970-000, 

Ciríaco/RS; 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11240203 em 16/09/2025 da Empresa MPM COMERCIO DE MAQUINAS PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ
07734903000145 e protocolo 253347092 - 15/09/2025. Autenticação: 85E7EF664BD9C3A850E564A7FF3F12745D6AE1. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/334.709-2 e o código de
segurança D9Da Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 5/15



9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE MPM COMÉRCIO DE MÁQUINAS, 

PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ/ME: 07.734.903/0001-45 

NIRE: 43205623501 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente Sociedade Empresária Limitada gira sob o nome 

empresarial de MPM COMÉRCIO DE MÁQUINAS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA., inscrita no 

CNPJ/ME sob o n° 07.734.903/0001-45 registrada na JUCISRS sob o NIRE n° 43205623501, 

mantém sua matriz estabelecida na estabelecida na Rua E, 71, RS 324, Km 74, Distrito Industrial, 

CEP 99.155-000, Vila Maria/RS, iniciou suas atividades em 01/12/2005 e terá duração por tempo 

indeterminado, podendo, a qualquer tempo, criar, alterar ou extinguir filiais, agências e/ou sucursais 

em qualquer unidade da federação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo da Sociedade Empresária Limitada é o (46.62-1-00) 

Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; 

partes e peças; (25.39-0-01) Serviços de usinagem, tornearia e solda; (28.54-2-00) Fabricação de 

máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, peças e acessórios, 

exceto tratores; (33.14-7-10) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral 

não especificados anteriormente; (33.14-7-11) Manutenção e reparação de máquinas e 

equipamentos para agricultura e pecuária; (33.14-7-16) Manutenção e reparação de tratores, exceto 

agrícolas; (33.14-7-17) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, 

pavimentação e construção, exceto tratores; (43.13-4-00) Obras de terraplenagem; (46.63-0-00) 

Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças; (49.30-2-02) 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

interestadual e internacional; (77.32-2-01) Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 

sem operador, exceto andaimes; (77.39-0-99) Aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador. 

Parágrafo Primeiro: A empresa mantém a filial 01, estabelecida na Rua Ludovico Júlio Tozzo, 

400, Loteamento Ludovico J. Tozzo, CEP 89.819-000, Cordilheira Alta/SC, inscrita no CNPJ/ME 

sob o n° 07.734.903/0002-26, registrada na JUCESC sob o NIRE n° 43205623501, na qual iniciou 

suas atividades em 13/03/2023, perdurando por prazo indeterminado, cujo objeto social é o (a) 

(46.62-1-00) Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 

construção; partes e peças; (b) (25.39-0-01) Serviços de usinagem, tornearia e solda; (c) (28.54-2-

00) Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, peças 

e acessórios, exceto tratores; (d) (33.14-7-10) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 

para uso geral não especificados anteriormente; (e) (33.14-7-11) Manutenção e reparação de 

máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária; (f) (33.14-7-16) Manutenção e reparação de 

tratores, exceto agrícolas; (g) (33.14-7-17) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 

de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores; (h) (43.13-4-00) Obras de 

terraplenagem; (i) (46.63-0-00) Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso 

industrial, partes e peças; (j) (49.30-2-02) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional;  (k) (77.32-2-01) Aluguel de 

máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; (l) (77.39-0-99) Aluguel 
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9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE MPM COMÉRCIO DE MÁQUINAS, 

PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ/ME: 07.734.903/0001-45 

NIRE: 43205623501 

de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

operador. 

Parágrafo Segundo: A empresa mantém a filial 02, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

07.734.903/0003-07, NIRE 4190204521-4, estabelecida na Rodovia BR-376, 12.870, Lote C510, 

Barracão 01, Bairro São Pedro, CEP 83.005-456, São José dos Pinhais/PR, cujo objeto social é o a) 

comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção, partes 

e peças (CNAE 4662100); b) manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 

terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314717); c) obras de 

terraplenagem (CNAE 4313400); d) aluguel de máquinas e equipamentos para construção (CNAE 

7732201); e) transporte rodoviário de cargas (CNAE 4930202); f) manutenção e reparação de 

tratores, exceto agrícolas (CNAE 3314716); g) serviços de usinagem, tornearia e solda (CNAE 

2539001); h) manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral (CNAE 

3314710); i) manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 

(CNAE 3314711); j) aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 

operador (CNAE 7739099); k) comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, 

partes e peças (CNAE 4663000), iniciando suas atividades em 08/07/2025. 

Parágrafo Terceiro: A empresa mantém a filial 03, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

07.734.903/0004-98, NIRE
 
2990210228-6, estabelecida na Avenida Leste, 336, Bairro Cidade do 

Automóvel, CEO 47.858-002, Luis Eduardo Magalhães/BA, cujo objeto social é o a) comércio 

atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção, partes e peças 

(CNAE 4662100); b) manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, 

pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314717); c) obras de terraplenagem (CNAE 

4313400); d) aluguel de máquinas e equipamentos para construção (CNAE 7732201); e) transporte 

rodoviário de cargas (CNAE 4930202); f) fabricação de máquinas e equipamentos para 

terraplenagem, pavimentação e construção, peças e acessórios, exceto tratores (CNAE 2854200); 

g) manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE 3314716); h) serviços de usinagem, 

tornearia e solda (CNAE 2539001); i) manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para 

uso geral (CNAE 3314710); j) manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para 

agricultura e pecuária (CNAE 3314711); k) aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais 

e industriais, sem operador (CNAE 7739099); l) comércio atacadista de máquinas e equipamentos 

para uso industrial, partes e peças (CNAE 4663000), iniciando suas atividades em 08/07/2025. 

Parágrafo Quarto: A empresa mantém a filial 04, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.734.903/0005-

79, NIRE 4290219391-5, estabelecida na Rua José Francisco Sodré, 62, Bairro Praia João Rosa, 

CEP 88.160-342, Biguaçu/SC, cujo objeto social é o a) comércio atacadista de máquinas, 

equipamentos para terraplenagem, mineração e construção, partes e peças (CNAE 4662100); b) 

manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 

exceto tratores (CNAE 3314717); c) obras de terraplenagem (CNAE 4313400); d) aluguel de 

máquinas e equipamentos para construção (CNAE 7732201); e) transporte rodoviário de cargas 

(CNAE 4930202); f) fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e 
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construção, peças e acessórios, exceto tratores (CNAE 2854200); g) manutenção e reparação de 

tratores, exceto agrícolas (CNAE 3314716); h) serviços de usinagem, tornearia e solda (CNAE 

2539001); i) manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral (CNAE 3314710); 

j) manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária (CNAE 

3314711); k) aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador 

(CNAE 7739099); l) comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, partes e 

peças (CNAE 4663000), iniciando suas atividades em 08/07/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil 

reais), constituído de 4.500.000 (quatro milhões e quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, na 

seguinte proporção: 

 

SÓCIO QUOTAS VALOR % 

4M PARTICIPAÇÕES LTDA. 3.330.000 R$ 3.330.000,00 74% 

MOTTA GESTÃO EMPRESARIAL E 

COMERCIAL LTDA. 

630.000 R$ 630.000,00  
 

14% 

MAURICIO TOMASI 180.000 R$ 180.000,00  4% 

ROBERTO MOTTA 180.000 R$ 180.000,00  4% 

DIEGO ALMEIDA DOS SANTOS 180.000 R$ 180.000,00  4% 

TOTAIS 4.500.000 R$ 4.500.000,00 100% 

 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo Segundo: As quotas sociais são impenhoráveis, não podendo ser liquidadas mediante 

requerimento de credores dos sócios, bem como não poderão ser caucionadas, penhoradas, oneradas 

ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, salvo com autorização escrita de sócios que 

representem a maioria absoluta do capital social. 

 

CLÁUSULA QUARTA: Para toda e qualquer necessidade de reunir o quadro societário, 

estabelecer-se-á por adoção de procedimentos simplificados de convocação dos sócios para as 

reuniões, atendo-se ao rigor da ciência individualizada a cada sócios e aos preceitos técnicos da 

estrutura e apresentação da ordem do dia de cada reunião, e ao que couber, fica a sociedade 

dispensada da obrigação prevista no § 1º e § 3º do artigo 1.152 da Lei 10.406/2002, prevalecendo 

as deliberações tomadas pelos sócios detentores da maioria absoluta do capital social na forma 

prevista no artigo 1.010 da Lei 10.406/2002. 

Parágrafo Único: As convocações acima mencionadas poderão ocorrer via aplicativo de 

mensagens ou e-mail, na qual é dever dos sócios mantê-los devidamente atualizados. 
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CLÁUSULA QUINTA: As deliberações da sociedade serão tomadas em reunião de sócios, 

obedecido o quórum das deliberações previsto neste contrato, formalizadas em ata de decisão, salvo 

quando tomadas por unanimidade dos sócios e formalizadas mediante alteração contratual.  

Parágrafo Primeiro: A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, ressalvados os casos 

em que a legislação define prazo específico, mediante convocação dos administradores ou sócios.  

Parágrafo Segundo: Os sócios poderão ser representados, perante a sociedade, por procurador 

sócio, nomeado através de instrumento público ou particular, para os atos previstos nesta cláusula, 

não sendo aceita representação por terceiros estranhos ao quadro social, salvo nas condições 

previstas nesta cláusula. 

Parágrafo Terceiro: A representação de sócio perante a sociedade por procurador não sócio, 

nomeado através de instrumento público ou particular, para as deliberações previstas nesta cláusula, 

é permitida quando: 

a) Autorizada por decisão unânime em reunião de sócios, devidamente registrada em ata, com 

aprovação do nome do procurador em perspectiva a ser designado ou; 

b) O quadro societário for composto por número inferior a 03 (três) sócios ou; 

c) Prevista em acordo de cotistas, atendidas as disposições do acordo. 

 

CLÁUSULA SEXTA: As deliberações dos sócios, salvo os casos específicos tratados no presente 

contrato, serão tomadas obedecendo aos seguintes quóruns: 

• Totalidade (unanimidade) do capital social para: (a) transformação da sociedade; (b) 

designação de administrador não sócio no contrato social ou em ato separado (ata de 

nomeação), estando ou não o capital social totalmente integralizado, desde que autorizado 

nos termos deste contrato; (c) instituição de conselho de administração. 

• Três quartos (3/4) do capital social para: (a) modificação do contrato social; exceto para 

casos específicos previstos neste contrato; (b) a incorporação, fusão, cisão, dissolução e 

cessação do estado de liquidação. 

• Mais da metade do capital social para: (a) destituição dos administradores sócios ou não 

sócios, nomeados ou não no Contrato Social; (b) remuneração dos administradores; (c) 

designação de administrador sócio, no contrato social ou em ato separado (ata);  (d) exclusão 

de sócio, por justa causa; (e) exclusão de sócio remisso, pela maioria do capital dos demais 

sócios; (f) autorização aos administradores para prática de atos, representando a sociedade, 

em operações cujo valor seja superior a 100 (cem) salários mínimos; (g) constituição de 

gravame ou alienação fiduciária sobre bens imóveis e a prestação de fianças, avais ou outras 

garantias; (h) compra e venda de bens imóveis; (i) nos demais casos que dependam de 

deliberação da reunião de sócios. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A Sociedade Empresária Limitada é administrada, isoladamente, pelo 

sócio ROBSON MOTTA ou PATRICK MAICON MOTTA, juntos ou separadamente, a quem 

caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial, extrajudicial e 
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administrativa perante qualquer órgão da administração direta e/ou indireta, bem como instituições 

privadas e/ou públicas, incluídas: (a) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de 

pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito, débito e/ou cheques; (b) realizar transferências 

ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; (c) contratar ou renegociar empréstimos 

e/ou financiamentos; (d) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; (e) contratar 

ou cancelar seguros; (f) outorgar procurações que contenham os poderes aqui previstos; (g) prestar 

garantias; (h) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; bem como (i) todo e qualquer ato 

de gestão pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas anteriores.  

Parágrafo Primeiro: Os administradores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas 

em nome da sociedade, respondendo, outrossim, para a sociedade e para com terceiros, solidária e 

ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação deste contrato ou da 

lei. 

Parágrafo Segundo: A qualquer tempo, o sócio administrador poderá nomear administrador não 

sócio, mediante outorga de procuração por escritura pública. 

Parágrafo Terceiro: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, os 

administradores serão obrigados a prestar ao sócio, contas justificadas de sua administração, 

apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e o de resultado econômico. 

Parágrafo Quarto: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 

<pro labore=, observadas as disposições regulamentares pertinentes. É vedado ao administrador 
fazer uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer outro título de favor, em 

negócios estranhos ao objeto social. 

 

CLÁUSULA OITAVA: O exercício será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 

apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.  

Parágrafo Único: O saldo da conta lucros acumulados, a critério dos sócios, poderá ser deliberado 

de forma diversa do artigo 1.007 da Lei 10.406/2002,  podendo ser distribuídos proporcional ou não 

às quotas do capital de cada um, ainda, podendo os sócios optarem pela simples provisão a ser 

retirado a qualquer tempo, conforme disponibilidade ou pelo aumento de capital utilizando total ou 

parcialmente o saldo da conta Lucros, até os limites da lei e/ou pela compensação dos prejuízos em 

exercícios futuros. Os Lucros e/ou Prejuízos apurados em Balanço a ser realizado após o término 

do exercício social serão contabilizados em conta especial para futura destinação. 

 

CLÁUSULA NONA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da sociedade, 

comunicar aos demais, por escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo aos sócios 

remanescentes o direito de preferência na aquisição.  

Parágrafo Único: Se nenhum dos sócios usarem do direito de preferência, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade 

de transferir a sua quota a terceiro. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11240203 em 16/09/2025 da Empresa MPM COMERCIO DE MAQUINAS PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ
07734903000145 e protocolo 253347092 - 15/09/2025. Autenticação: 85E7EF664BD9C3A850E564A7FF3F12745D6AE1. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/334.709-2 e o código de
segurança D9Da Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 10/15



9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE MPM COMÉRCIO DE MÁQUINAS, 

PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ/ME: 07.734.903/0001-45 

NIRE: 43205623501 

CLAUSULA DÉCIMA: O falecimento de qualquer dos cotistas não dissolverá a sociedade, que 

poderá continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios remanescentes optarem pela sua 

dissolução. 

Parágrafo Único: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo 

de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva 

dos interessados perante a sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, 

representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em 

risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa.  

Parágrafo Primeiro: Poderá ser considerada justa causa, a ocorrência dos seguintes fatos: 

a) Quebra do affectio societatis, deliberada por sócios representando no mínimo 2/3 (dois 

terços) do capital social; 

b) A verificação de fatos qualificados pela doutrina e jurisprudência como falta grave ou justa 

causa, tais como, exemplificativamente, a decretação de falência ou insolvência do sócio, a 

violação de cláusula contratual ou o uso indevido do nome social.  

Parágrafo Segundo: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 

convocada para este fim, ciente o acusado, em tempo hábil, para permitir seu comparecimento e o 

exercício do direito de defesa e contraditório. 

Parágrafo Terceiro: Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, 

ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de seu credor particular. 

Parágrafo Quarto: No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da sociedade, 

o valor das quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á com base na 

situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, à data da 

resolução, e seus haveres serão pagos em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas, 

vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do valor. 

Parágrafo Quinto: Podem os sócios remanescentes suprirem o valor da quota. 

Parágrafo Sexto: A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, das 

responsabilidades pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da 

sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Conforme previsto no parágrafo único do artigo 1.053 da Lei 

n° 10.406/2002, a sociedade reger-se-á, quando houver omissão neste instrumento particular ou no 

próprio código civil, supletivamente, pelas normas previstas na Lei n° 6.404/1976.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
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peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos serão tratados pelo que regula o Capítulo I, 

Subtítulo II do Livro II da Lei 10.406/02 – Código Civil.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Marau/RS, para resolver 

quaisquer litígios oriundos do presente ato. 

 

Vila Maria/RS, 12 de setembro de 2025.  

 

 

 
 

 

MAURICIO TOMASI 

 

DIEGO ALMEIDA DOS SANTOS 

 

 

 

 

 

ROBERTO MOTTA 

 

4M PARTICIPAÇÕES LTDA. 

ROBSON MOTTA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

 

 

 

__________________________________________________________ 

MOTTA GESTÃO EMPRESARIAL E COMERCIAL LTDA. 

PATRICK MAICON MOTTA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/334.709-2 e o código de
segurança D9Da Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 16 de setembro de 2025

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11240203 em 16/09/2025 da Empresa MPM COMERCIO DE MAQUINAS PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ
07734903000145 e protocolo 253347092 - 15/09/2025. Autenticação: 85E7EF664BD9C3A850E564A7FF3F12745D6AE1. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/334.709-2 e o código de
segurança D9Da Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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